Exposição de Motivos


Senhor Presidente,


O Ministério dos Transportes, através de sua Comissão Permanente de Meio Ambiente – CPMA/MT, tem a honra de encaminhar Projeto de Resolução que tem por objeto a regulamentação do Licenciamento Ambiental de Empreendimentos Ferroviários para apreciação dos nobres membros desse Conselho Nacional de Meio Ambiente – Conama, do qual é participante como órgão setorial do Governo Federal.


Acreditamos, com isso, estar seguindo em direção à concretização dos princípios consagrados na Constituição Federal de 1988, atendendo, simultaneamente, ao direito coletivo ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, às demandas crescentes da economia brasileira que reclamam a otimização do Setor Transportes, e, afinal, às necessidades, também crescentes, dos usuários atuais e futuros dos serviços ferroviários.


Neste sentido, recorremos à letra e ao espírito de dois instrumentos fundamentais preconizados para a implementação da Política Nacional do Meio Ambiente, instituída pela Lei Federal 6.938, de 31 de agosto de 1981: a Avaliação de Impacto Ambiental e o Licenciamento Ambiental. 


Em todo tempo, o longo trajeto para que se chegasse à redação final desta proposta, que ora se lhes submete, foi percorrido democraticamente pelos atores que participaram das incontáveis horas de debate, à luz da filosofia que tem norteado a atuação do Conama, na defesa da qualidade ambiental para todos os seres vivos que compartilham do espaço terrestre, em seus diferentes ecossistemas. 


Assim sendo, o presente projeto simboliza significativamente o processo de incorporação do Princípio do Desenvolvimento Sustentável ao Setor de Transportes Ferroviários, conforme formalizado através do documento oficial  intitulado Política Ambiental do Ministério dos Transportes.


 
Os trabalhos foram desenvolvidos com a participação das entidades que compõem o setor, sob a égide da Associação Nacional dos Transportadores Ferroviários – ANTF.


Com base nessas considerações, passamos a elucidar os motivos que nos conduziram à idealização do presente Projeto de Resolução; recorremos, bem assim, às razões de fato e aos fundamentos de direito que legitimam e justificam o seu conteúdo técnico-normativo. 

I. Política Ambiental do Ministério dos Transportes


A Política Ambiental do Ministério dos Transportes guia-se pela exigência de consideração da variável ambiental no processo decisório de políticas de desenvolvimento, através da criação e implantação de um Sistema de Gestão Ambiental, que insira a Questão Ambiental no cotidiano do setor. 


A Questão Ambiental deve perpassar o processo todo. Vem desde a fase de planejamento, com a exigência de licenciamento ambiental para os novos empreendimentos; passa pela fase de implantação e de operação, mediante adequada gestão ambiental dos sistemas de transporte e readequação das instalações em funcionamento à legislação ambiental vigente; e vai até a recuperação de passivos, com a finalidade de remediar, mitigar e compensar impactos que já tenham sido provocados pela atividade.


O Princípio da Participação Comunitária, que impõe a cooperação entre a sociedade e o Poder Público na defesa do patrimônio ambiental nacional, também constitui norte para a formulação e a implementação de uma política ambiental aplicada ao setor de transportes.



A partir destas premissas, a Política Ambiental do Setor de Transportes assenta-se sobre três vertentes: (i) o exame da viabilidade ambiental dos empreendimentos, nas etapas de planejamento, projeto, implantação e operação; (ii) o respeito às necessidades de conservação dos recursos ambientais, em obediência à legislação, especialmente à Lei 10.233/2001, que expressamente sujeita o setor de transportes aquaviários e terrestres ao Princípio do Desenvolvimento Sustentável; e (iii) a integração das políticas públicas de transporte com os demais setores, em especial com as políticas de desenvolvimento nacional, regional e urbano, de meio ambiente e de segurança das populações.


Dentro desse espírito, e cada vez com maior intensidade, a participação no Conselho Nacional de Meio Ambiente – Conama há de integrar a própria agenda de trabalho do Ministério dos Transportes. Essa participação deverá traduzir-se em sucessivas propostas de resoluções, que se destinem a disciplinar as particularidades que caracterizam os diversos sistemas de transportes e a uniformizar as regras aplicáveis ao licenciamento de tais empreendimentos. 


A legitimação dos processos para a elaboração dessas propostas depende, é claro, da convocação de órgãos estaduais e municipais integrantes do Sistema Nacional do Meio Ambiente ou ligados ao Setor Transportes, e da efetiva integração dos atores com as comunidades envolvidas.

II. Gestão Ambiental do Setor Transportes Ferroviários


O Programa de Gestão Ambiental do Setor Transportes Ferroviários, a ser implementado pelo Ministério dos Transportes, contempla três aspectos fundamentais: 

a) recuperação do passivo ambiental, mediante definição de responsabilidades e estabelecimento de um cronograma físico-financeiro para a seqüência das respectivas ações; 

b) licenciamento ambiental corretivo, que visa à readequação dos empreendimentos ferroviários à legislação ambiental; 

c) Plano de Atendimento Emergencial, a ser elaborado por trechos com base em Análise de Risco, em atendimento às particularidades ambientais, sociais e econômicas de cada região e, em seguida, aprovado e implementado, com o envolvimento dos órgãos ambientais e municipais competentes, tendo em vista a instrução dos respectivos processos de licenciamento.


Neste amplo espectro, o presente Projeto tem por objeto desde o licenciamento ambiental de futuros empreendimentos ferroviários até a definição dos estudos ambientais que deverão instruir os processos em andamento de licenciamento ambiental corretivo dos empreendimentos ferroviários em operação até a data de entrada em vigor da Resolução. Passará, além disso, pelos procedimentos simplificados de licenciamento ambiental das obras ferroviárias de pequeno porte, pela dispensa de licenciamento ambiental para as atividades a serem realizadas na via permanente, dentro dos limites da faixa de domínio, e pela forma de execução das intervenções emergenciais na via permanente e em seu entorno.

II.1 Obras ferroviárias de pequeno porte 

(artigos 5.°, 6.° e 7.°)


Os procedimentos simplificados de licenciamento ambiental das obras ferroviárias de pequeno porte disciplinam a rotina de trabalho e, em decorrência, as obras e atividades necessárias à ampliação da malha ferroviária existente e à instalação de unidades de apoio adicionais. 

Inciso I – ampliação e/ou construção de ramais ferroviários de até 5 km de extensão: 


As ampliações e construções de ramais ferroviários de até 5 km destinam-se a atender à demanda gerada com o aumento do volume de transportes e às necessidades específicas de clientes. 

Inciso II – ampliação e/ou construção de pátios de manobras, transbordo e cruzamento:


As decisões de ampliar e/ou construir pátios de manobras, transbordo e cruzamento são baseadas em estudos técnicos, econômicos e ambientais, e decorrem diretamente da necessidade de atender à demanda por transporte ferroviário. 


Esse aumento de demanda pode ser atendido de três formas: aumento da freqüência dos trens que trafegam que no trecho; alteração do trem-tipo (modelo padrão de composição, constituído por um número definido de locomotivas e de vagões, por tipo de carga); combinação destas duas alternativas (ex.: diminuir o trem-tipo, aumentando sua freqüência).


Por suas características, essas atividades costumam ser realizadas na faixa de domínio ou em áreas lindeiras às instalações existentes, já antropizadas ou que já tenham sofrido interferências nas suas condições iniciais.


Posto isso, há que se conceituar as expressões ora utilizadas, para melhor compreensão das normas previstas no artigo 5.°, II, do Projeto: 

a) pátio de manobra: permite a formação de trens ou rearranjo de suas cargas; sua construção e/ou ampliação são necessárias em trechos novos, em trechos cuja demanda tenha crescido muito rapidamente ou naqueles que passem a realizar o transporte de novos produtos;

b) pátio de transbordo: é necessário em locais onde há intermodalidade de sistemas (ferrovia/rodovia/hidrovia/porto/aeroporto) ou onde há troca de bitolas (ferrovia), para permitir a transferência da carga entre os modais ou entre as bitolas;

c) pátio de cruzamento: permite o cruzamento de trens, em sentidos opostos, numa linha singela; com o aumento da freqüência de trens no trecho, surge a necessidade de construção de novos pátios de cruzamento; por sua vez, as ampliações são necessárias quando o crescimento da demanda pode ser atendido pelo aumento do trem-tipo, sem alteração na freqüência de trens.

Inciso III – ampliação e/ou construção de terminais de carga, descarga e transbordo, cujos produtos não sejam classificados como perigosos pela legislação vigente:

A ampliação e a construção de terminais de carregamento e descarga normalmente é de responsabilidade dos usuários industriais ou empresariais dos serviços ferroviários. Desse modo, apenas o licenciamento da ampliação e/ou construção de ramais ferroviários, para atendimento a esses terminais, é de responsabilidade direta da Administração Ferroviária, conforme definida no artigo 2.°, II, do Projeto.

II.2 Atividades de manutenção, reparação e melhoria da via permanente 

(artigo 9.°)


A dispensa de licenciamento para as atividades de manutenção, reparação e melhoria da via permanente fundamenta-se no reconhecimento de que essas atividades constituem rotina de trabalho nos empreendimentos ferroviários. Por não causarem impacto ambiental relevante, essas atividades descaracterizam a necessidade de licenciamento ambiental específico, mas não dispensam, quando for o caso, a obtenção de autorizações por ventura exigidas pelos órgãos competentes, em decorrência de legislações (concorrentes ou suplementares) estaduais ou municipais.

Incisos I e II – supressão de vegetação nativa ou exótica, ressalvada a vegetação existente em áreas de preservação permanente, conforme definidas na Lei 4.771/65, nas áreas averbadas como Reserva Legal e nas Unidades de Conservação; e poda de árvores nativas ou exóticas que coloquem em risco a operação ferroviária:


Essas atividades são realizadas basicamente com vistas a garantir a segurança da população e das operações ferroviárias, motivo pelo qual devem ser implementadas, em situações de urgência ou emergência,  tão logo se configure uma das seguintes situações, sem prejuízo de outras que possam surgir na rotina de trabalho de cada empreendimento ferroviário:

a) quando um sinal ferroviário é encoberto;

b) quando galhos de árvores põem em risco a circulação dos trens;

c) quando a visibilidade de uma passagem de nível é prejudicada tanto para o motorista rodoviário quanto para o maquinista;

d) quando existe risco de tombamento de árvore na linha férrea.

Inciso III – realização de capina química para controle de plantas daninhas e/ou de plantas invasoras:


Os empreendimentos ferroviários enfrentam vários problemas devido à presença de plantas daninhas e invasoras na via permanente. Dentre tais problemas, merecem destaque as situações seguintes:
a) aumento da probalidade de incêndios, colocando em risco o tráfego, a rede aérea elétrica, a sinalização ferroviária, dormentes etc.;

b) má aeração dos dormentes, ocasionando seu apodrecimento precoce pela constante exposição à umidade;

c) compactação do lastro;

d) má drenagem superficial, que pode provocar erosões em taludes de aterros;

e) aceleração de processos corrosivos dos materiais metálicos (trilhos, placas, parafusos etc.).


Em função desses riscos, aliados à extensão da Malha Ferroviária Nacional, é imperioso a realização rotineira de capina química na via permanente. São empregados somente produtos já registrados perante os órgãos competentes para o controle de plantas daninhas em ferrovias, e que comprovadamente não apresentam características lesivas ao homem e ao meio físico.

Inciso IV – estabilização de taludes de corte e aterro, que independa de supressão de vegetação existente em áreas averbadas como Reserva Legal e em áreas de preservação permanente:


Trata-se de obras realizadas para conter deslizamentos de terra e para mitigar processos erosivos nos taludes de corte e aterro que integrem a infra-estrutura ferroviária, tal como definida no artigo 2.°, VI, ‘a’, do Projeto. Assim, essas obras visam principalmente à recuperação da infra-estrutura viária, de modo a evitar e a prevenir acidentes. 

Inciso V – limpeza e reparo de sistemas de drenagem, bueiros, canais e corta-rios:


Essas atividades têm por objetivo assegurar o perfeito escoamento das águas superficiais através das canaletas, dos bueiros, dos canais e dos corta-rios, mediante a retirada de material assoreado. 


Estão aqui compreendidos, por exemplo:

a) a retirada do material depositado no corpo do bueiro;

b) o transporte para local que não traga prejuízos ao funcionamento de qualquer dispositivo de drenagem e o depósito adequado desse material.

Inciso VI – obras de sinalização:


São obras de manutenção e melhoria da sinalização ferroviária incluindo as seguintes atividades:

a) montagem, instalação e testes em caixas de locação (abrigo dos equipamentos);

b) montagem, instalação e testes em máquinas de chaves elétricas;

c) montagem, instalação e testes em sinais;

d) montagem, instalação e testes de circuito de via;

e) lançamento de cabos de sinalização, subterrâneos ou aéreos;

f) lançamento aéreo de cabos de energia;

g) abertura de valetas para lançamento de cabos subterrâneos;

h) montagem, instalação e testes de transformadores de energia;

i) confecção de bases de alvenaria para caixas de locação e sinais;

j) confecção de malhas de aterramento;

k) testes operacionais.

Inciso VII – implantação de cercas, defensas metálicas ou similares:


As cercas podem ser de arames, telas ou até de muros de alvenaria e são definidas em função das características locais. 

Inciso VIII – substituição de lastros, dormentes e trilhos:


As atividades de substituição de lastros, dormentes e trilhos  constituem itens essenciais de manutenção. Elas são realizadas periodicamente e abrangem tarefas em vias já existentes, com o objetivo de aumentar a segurança do transporte ferroviário.

Inciso IX – reparos e manutenção em obras de arte;


As atividades de reparo e manutenção em obras de arte constituem trabalhos específicos em instalações já existentes e não dependem de intervenções no entorno. Por isso mesmo, não provocam interferências no ambiente. 

Inciso X – obras para melhorias geométricas de via e instalação de passarelas, passagens de nível e/ou desnível e estações, desde que independam de relocação de população humana ou de intervenção em áreas de preservação permanente definidas na Lei 4.771/65, em áreas averbadas como reserva legal e no interior de Unidades de Conservação:


O aumento da segurança no transporte de cargas constitui o principal objetivo da implantação dessas obras. Além disso, tais obras proporcionam outros benefícios, aumentando a velocidade comercial dos trens, reduzindo o tempo que a composição leva para percorrer um determinado município, evitando a realização de manobras etc.


Posto isso, as obras de melhoria geométrica na via permanente dizem respeito à retificação do traçado existente, desde que respeitados o limite da faixa de domínio e outros dispositivos fundiários legais. Exemplo disso é a construção de uma variante com o objetivo de eliminar as curvas do traçado anterior.


A instalação de passarelas tem por objeto a eliminação de passagens em nível, aumentando a segurança de pessoas que transitam pelo local. 


A instalação de estações refere-se a obras de pequeno porte, que se limitam a apresentar impacto pontual. Aqui estão inseridas eventuais reformas ou modernização de estações já existentes, tais como a troca de telhado, janelas, pintura de cômodos etc. 
Inciso XI – melhorias e/ou modernizações em unidades de apoio existentes, que não impliquem em ampliação destas unidades;

São compreendidas neste inciso, por exemplo: mudança de layout, inovações tecnológicas, adaptações em equipamentos, melhorias de sistemas etc., desde que não impliquem na ampliação destas unidades, isto é, em acréscimo de área construída. As unidades de apoio estão exemplificativamente enumeradas no artigo 2.°, VII, do Projeto.
Inciso XII – Esmerilhamento de trilhos:


O esmerilhamento é um serviço de manutenção rotineira dos trilhos, imprescindível em qualquer empreendimento ferroviário. Seu principal objetivo é a eliminação dos defeitos superficiais dos trilhos, provocados pela fadiga de contato ou fadiga de material. Com isso, evitam-se fraturas e prolonga-se a sua vida útil. O serviço é executado por máquinas especiais dotadas de rebolos próprios que esmerilham o trilho, em velocidades que podem variar entre 6 e 12 Km/h.

Inciso XIII – instalação e manutenção de fibra ótica, para uso próprio ou modernização tecnológica da Ferrovia:


As atividades de instalação e de manutenção de fibras óticas, para uso próprio ou modernização tecnológica das ferrovias, são realizadas em áreas dentro da faixa de domínio, usualmente ao logo da via férrea, em locais que já sofreram interferências modificadoras.

Inciso XIV – obras para alteração da linha férrea nos pátios e terminais de carga:


São obras realizadas dentro da faixa de domínio, geralmente em áreas que, inclusive, já sofreram interferências anteriores. Este tipo de obra envolve apenas a movimentação de trilhos, dormentes e brita. 
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